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     EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 01/2010 

 

1.  DA REALIZAÇÃO 

 

1.1  A Cooperat iva  Centra l  Justa Trama – JUSTA TRAMA, doravante designada 

JUSTA TRAMA, sociedade cooperat iva de responsabi l idade l imi tada const i tuída em 

forma de sociedade cooperat iv ista,   com sede na Rua Affonso Paulo  Fei jó,  501,  Porto 

Alegre/RS,  insc ri ta no CNPJ/MF sob o nº  09 440 188/0001-63, torna públ ico que fará 

real i zar l ic i tação, na modal idade PREGÃO, t ipo MENOR PREÇO,  regida pelo 

Regulamento de Lic i tações e Contra tos do SEBRAE, publ icado no Diár io Ofic ia l  da 

União do dia 11/07/2008,  art igos 42 a 45 da Lei  Complementar 123/2006 e legislação 

correlata .  

 

1.2  A Comissão Especial  de Lici tação receberá os invólucros de  HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, na sede da Cooperat iva Central  Justa Trama, s i to a Rua 

Affonso Paulo Fei jó ,  nº 501,  até as 09 horas do dia 02 de agosto de 2010,  

procedendo na mesma data à abertura dos invólucros de PROPOSTAS e  

HABILITAÇÃO. 

 

2.  DO OBJETO 

 

2.1  Const i tu i  objeto da presente l ic i tação a  Contratação de empresa especial izada 

para  Prestação de Serviço de Reserva e Fornec imento de Passagens Aéreas,   

Diár ias em Hotéis  e demais serviços cor rela tos  em conformidade com os  termos dos 

ANEXOS que integram o presente Edi tal .  

 

2.2  O valor das despesas de viagem  relat i vas ao  presente objeto, est imadas  para 

os próximos  18(dezoi to) meses com base nos projetos a serem desenvolvidos,   

at ingem o montante de R$ 450.000,00   (Quatrocentos e c inqüenta mi l  reais),  a través 

da poss ível  real ização de 250 t ransações aéreas e 250 terrestres.  A mencionada 

quantia,  que envolve despesas com translado aéreo,  hospedagem e demais serviços 

correlatos,  const i tuem-se em mera est imativa, não estando a  Ent idade l ic i tante 

obrigada a contratar  integralmente o valor,   não podendo tal  importânc ia ser exigida,  
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e nem ser considerada como valor de pagamento  mínimo, po is  a est imativa aqui  

apresentada poderá sof rer acrésc imos ou supressões sem que isso  just i f ique  motivo 

para qualquer  indenização ao adjudicatório.  

 

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1  Para par t ic ipar da presente l ic i tação, as empresas  deverão:  

a) obter o presente edi ta l  no s i te http: / /www. justa. t rama.com.br ou sol ic i ta -lo  pelo e-

mai l  l ic i tacoes. justat rama@gmai l .com. 

b) entregar simul taneamente os invólucros  de  HABILITAÇÃO e PROPOSTA 

COMERCIAL,  na sede da JUSTA TRAMA, s i to a A ffonso Paulo Fei jó, 501, bai rro 

Sarandi ,  Porto  Alegre/RS ,  até o in ic io  da abertura dos envelopes .  

 

3.2 É condição essencial  para a part ic ipação  da proposta na fase dos lances 

verbais  que o l ic i tante se faça representar pessoalmente e , ainda, que seu 

representante comprove os poderes para agi r ,  seja  por meio  do a to cons t i tut i vo,  

t ra tando-se de sóc io-gerente, seja a t ravés de procuração, t ratando-se de 

representante nomeado para tanto, conforme estabelece o i tem  que trata “Do 

Credenciamento”  no presente Edi tal .  

 

3.3 Serão impedidas de part ic ipar  da presente l ic i tação todas empresas que:  

c)  tenham s ido declaradas in idôneas pela Adminis t ração Públ ica di reta ou indi reta , 

Municipais , Estaduais,  Federais  ou por qualquer  dos entes integrantes do Sis tema 

“S” .  

d) estejam suspensas do di rei to de l ic i tar ,  nos prazos e condições do impedimento 

declarado por qualquer  uma das ent idades relacionadas na al ínea acima;   

e) apresentem-se na forma de consórc io,  qualquer que seja  sua forma de 

cons t i tuição;  

f )  que sejam est rangei ras e não estejam em funcionamento no país ;  

 

3.4 Após o encerramento  da fase de c redenc iamento e in ic iado a abertura dos 

envelopes,  nenhum outro documento será recebido, nem serão permit idos adendos ou 

ac résc imos à documentação e propostas , salvo a cri té rio da Comissão Especial  de 

Lic i tação,  para inst rui r  eventuais  impugnações interpostas.  
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3.5 Somente poderão part ic ipar des te processo às empresas cujo ramo de 

at iv idade seja compat ível  com o objeto  da presente l ic i tação, observadas às 

condições inerentes à habi l i tação.  

 

4.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Será aceita oferta somente da empresa devidamente habi l i tada neste processo,   

e  que por meios própr ios se proponha a fa turar  os serviços l ic i tados, sendo 

expressamente vedado qualquer subcontra tação por parte da proponente que acarrete 

obrigações  das ent idades l ic i tantes para com a subcontra tada, salvo prévia  

autor ização  por escr i to  das  Entidades contratantes.  

  

4.2 Os documentos  de habi l i tação e  propostas deverão ser  da mesma empresa,   

não sendo  acei to faturamento ou prestação dos serviços l ic i tados, at ravés de 

empresa que não tenha s ido previamente  habi l i tada neste processo.  

 

5.  DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

 

5.1 As empresas proponentes deverão apresentar os documentos  de HABILITAÇÂO 

e PROPOSTA COMERCIAL, em invólucros dis t intos e lac rados,  rubricados em suas 

bordas, com o nome da concorrente e  que obrigatoriamente, deverão conter,  

externamente,  a  indicação do seu conteúdo,  da seguinte forma:  

 

 

ENVELOPE I –  PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO Nº001/2010 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

 

 

ENVELOPE II  – HABILITAÇÂO 

PREGÃO  Nº001/2010 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

 

5.2 Os documentos constantes de cada envelope deverão, preferenc ialmente, ser  

numerados,  encadernados ou grampeados, de forma a não conter fo lhas  sol tas;  
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6.  DO CREDENCIAMENTO  

 

6.1  Os l ic i tantes  se farão presentes na data,  hora e local de abertura  da l ic i tação,  

devendo estar representados por di re tor ou sóc io-cot is ta da empresa,  devidamente 

ident i f icados, ou por representante credenciado, cujo documento deverá ser ent regue 

ao  representante da Pregoeira(o),  quando do início  da sessão de abertura.  

 

6.2  O part ic ipante, com poderes de representação poderá tomar qua lquer dec isão 

rela t i va às fases do procedimento l ic i tatório , inc lusive desis tência de interpos ição de 

recursos.  

 

6.3  Não serão aceitas propos tas dis t in tas da mesma empresa e nenhuma pessoa,  

ainda  que munida de procuração,  poderá representar mais  de uma empresa na 

presente l ic i tação,  sob pena de exclusão sumária  das l ic i tantes representadas .  

 

6.4  A legi t imidade da representação será demonstrada por um dos seguin tes 

documentos , no seu prazo de val idade e abrangência de seu objeto,  acompanhado da 

cédula de ident idade ou outro documento de ident i f icação de fé públ ica do 

representante: 

 

a) Documento de const i tu ição da empresa, com a úl t ima al teração, quando se t ratar 

de di rigente, sócio,  proprietário ou assemelhado da Empresa;  

b) Inst rumento de mandato part icular,  assinado por representante legal  da Empresa,  

com f i rma reconhecida em cartório;  

c)  Inst rumento públ ico por procuração,  com poderes especí f icos à representação da 

empresa perante  a Comissão Especial  de Lici tação;  

 

7.  DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE II  

 

7.1  Para f ins de sua habi l i tação as empresas proponentes apresentarão, por 

ocasião da entrega das propostas, em envelope fechado,   os documentos a segui r  

relac ionados:  

 

Os documentos devem: 
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I   estar vigentes, sendo que aqueles nos qua is a val idade não est iver expressa 

pelos órgãos  emitentes deverão ser apresentados com data de expedição não 

superior a 180 dias;  

 

I I   ser ent regues em original ,  cópia autent icada por cartór io competente, sob a 

forma de publ icação  em  órgão da imprensa of ic ia l  ou, ainda,  em cópia não 

autent icada,  desde que seja  exibido  o  orig inal ,  para conferênc ia pela  Comissão 

Especial  de Lic i tação,  no ato  da abertura  dos documentos de hab i l i tação.  

 

I I I  os documentos relat ivos à regular idade f i scal ,  quando obt idos pela in ternet ,  

serão considerados vál idos, cabendo, entretanto, ao Colegiado Julgador, proceder à 

devida consulta nos  respec t ivos endereços elet rônicos a f im de ra t i f icar os 

documentos  apresentados .  

 

IV se emi t idos em l íngua est rangeira, estarem acompanhados de  versão em  

vernáculo  f i rmada por  t radutor  ju ramentado; 

 

7.2  Documentos relat ivos à Habi l i tação Jurídica:  

 

7.2.1  Ato cons t i tut i vo, Es tatu to ou Contrato Social  em vigor,  com suas respect ivas 

al terações,  devidamente regis t rado, em se t ratando de soc iedades comerciais e,  no 

caso de soc iedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administ radores,  bem como de todas as suas al terações ou da consol idação 

respec t iva;  

 

7.2.2  Decreto de autor ização, em se t ra tando  de empresa  ou soc iedade est rangeiro 

em  funcionamento no país , e ato  de regis t ro  ou autorização para  funcionamento 

expedido pelo  órgão competente,  quando a at iv idade ass im exigi r ;  

 

7.2.3  Comprovante de Regis t ro   na Empresa  Bras i lei ra   de Turismo – Embratur;  

  

7.3   Documentos rela t ivos à  REGULARIDADE FISCAL:  

7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Geral  de Pessoas Jurídicas CNPJ,  por meio da 

apresentação do cartão CNPJ;  

 

7.3.2  Prova de Regularidade Fiscal  para com a Fazenda Estadual   do domici l io ou 

sede do l ic i tante  que comprove a inexis tênc ia de débi to com  ICM/ICMS, podendo  

ser apresentados  cert idões  que tenham s ido expedidas de forma genérica abarcando 
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todos os t r ibutos, ou ainda de forma especi f ica,  desde  que seja contemplado o 

referenciado  t r ibuto .  

 

7.3.3  Prova de Regular idade Fiscal  para com a Fazenda Municipal  do domic i l io ou 

sede do l ic i tante  que comprove a inexis tênc ia de débi to com  ISSQN, podendo  ser 

apresentados  cert idões que tenham sido expedidas de forma genérica, abarcando 

todos os t r ibutos,  ou ainda de forma  especi f ica desde  que seja contemplado o 

referenciado t ributo.  

 

7.3.4  Prova de Regularidade com o INSS, at ravés da Cert idão Negativa de Débi to,   

sendo vál ido simples cópia reprográf ica  de consul ta na In ternet,  que prove a 

inexis tênc ia de débito , seja Negativa ou Posi t iva com Efeitos de Negativa, desde que 

sob o abr igo do art .  206 do Código Tributário Nacional  

 

7.3.5  Prova de Regularidade com Tributos Federa is, que se dará a t ravés da Cer t idão 

Conjunta de Débitos Relat i vos aos Tr ibutos  Federais e à Dívida At iva da União, seja 

ela Negativa, ou Posi t iva com Efei tos de Negativa, conforme disposto nos Art igos 205 

e 206 do CTN de Débi to , sendo vál idas s imples cópias reprográf icas de consul ta na 

Internet ,  obt idas no endereço www.recei ta. fazenda.gov.br,  que comprove a 

inexis tênc ia de débi to  

 

7.3.6  Prova de Regular idade com o FGTS, at ravés do Cert i f icado de Regularidade do 

FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal ,  sendo vá l ido simples cópia 

reprográf ica  de consul ta na Internet no endereço www.caixa.gov.br ,  que prove a 

inexis tênc ia de débito , seja Negativa ou Posi t iva com Efeitos de Negativa, desde que 

sob o abr igo do art .  206 do Código Tributário Nacional .  

 

7.4   Documentos relat ivos  à  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 

 

7.4.1  Cer t idão negativa de falênc ia ou concordata  expedida pelo dis t ribuidor da sede 

da pessoa jurídica,  com data de emissão, no máximo, de 30 ( tr inta) dias 

consecutivos anteriores à  data  de abertura da presente l ic i tação;  

 

7.5   Documentos relat ivos  à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.5.1  Comprovação at ravés de um ou mais  atestados de capaci tação técnica,  

fornecidos por pessoas de di rei to  públ ico ou pr ivado, demonstrando que a 

l ic i tante tenha prestado serviços compat íveis  com o l ic i tados  de forma a 
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comprovar que o volume médio f inanceiro  das vendas realizado mensal  foi  

no mínimo  R$ 15.000,00 (quinze mil reais)  No a tes tado deverá constar  

preferenc ialmente razão social ,  endereço e   te le fone das empresas emitentes,  

e não poderá ter data  de emissão superior a 90 dias antecedentes da data de 

abertura.  

 

7.5.2   Declaração Especial  conforme modelo ANEXO V;  

 

7.5.3  Documento que comprove  o c redenciamento  da empresa  junto a Internat ional  

Air  Transport Associat ion -   IATA; que  se emit ido em l íngua est rangeira , 

deverá ser apresentado conjuntamente  com  versão em  vernáculo   f i rmada por 

t radutor ju ramentado.  

 

7.5.4  A empresa que não possui r credenciamento no IATA, nos termos previs tos do 

i tem  7.5.3, deverá apresentar:  

 

a)  Declaração sol idár ia, nos termos do ANEXO VI I da Agência Consolidadora,  

com f i rma reconhecida, acompanhada de credenciamento da CONSOLIDADORA 

junto  a IATA nos termos do i tem 7.5 .3.  

 

b) Documentos que também comprovem que ass im como a Agência  

Consol idada a Agência Consol idadora está  em dia com a regularidade f iscal ,  

apresentando os documentos rela t i vos aos i tens 7.31 ao 7.3.6 e 7 .41 de ambas 

as empresas.  

 

7.6  Sob pena de inabi l i tação, todos os documentos apresentados para a  habi l i tação 

deverão estar em nome da l ic i tante com o nº do CNPJ e endereço respect ivo,  

exceto aqueles central izados pelos  órgãos emitentes:  

a) se a  l ic i tante for a matr iz ,  todos os documentos deverão es tar  em nome 

da matriz;  ou 

b) se a l ic i tante for a  f i l i a l ,  todos os documentos deverão estar em nome da 

f i l ia l .  

 

7.7  Não serão acei tos protocolos de requerimentos em subst i tu ição de quaisquer dos 

documentos exigidos para f ins de habi l i tação nesta l ic i tação.  
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7.8 Fal ta de data, ident i f icação,  ass inatura e/ou rubr ica da propos ta poderá ser 

suprida pelo representante legal  presente à reunião de abertura dos envelopes,  

com poderes para esse f im.  

 

8.  DA HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO 

 

8.1  Serão consideradas habi l i tadas as l ic i tantes que apresentarem a documentação 

susc i tada no i tem sete  deste edi tal  de l ic i tação, cons iderando  o  disposto abaixo.  

 

8.2  As provas de regularidades que t ra tam de Seguridade Social  te rão  ef icác ia 

depois  de confer idas pela in ternet pelo Pregoei ro, bem como  nenhum l ic i tante  será 

inabi l i tado se durante a sessão em consul ta  à in ternet o  Pregoeiro poder sanar vícios 

apresentados  nos documentos impressos.  

 

8.3  Caso a empresa l ic i tante deixe de apresentar alguma cert idão por órgão  da 

administ ração f iscal  e t r ibutár ia, antes de exarar a  dec isão do julgamento da 

habi l i tação o Pregoei ro poderá,  desde de que disponível  no si te do órgão a 

informação que supra a omissão, proceder à consul ta at ravés da internet para 

veri f icação da regular idade do proponente.  

 

9.  DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 2 

 

9.1  As propostas deverão ser apresentadas, em papel  t imbrado ou car imbado com 

o CNPJ da Empresa Lici tante, redigida de forma c lara , sem  emendas, rasuras ou 

entrel inhas, sendo descri tas e apresentadas na forma de DECLARAÇÃO QUE 

EXPRESSE AS CONDIÇÕES COMERCIAIS -  ANEXO I I I ,   em plena conformidade com 

as inst ruções (ANEXO II )  que compõem este  Edi tal .  

 

9.1.1  As propostas deverão ser digi tadas e apresentadas no modelo padrão de  

DECLARAÇÃO (ANEXO I I I ) neste Edi tal,   em conformidade de formatação, na 

ordem e  sem al teração das in formações preestabelec idas, sob pena, a cri tér io 

do pregoei ro,  de desc lass i f icação da proposta;  

 

9.1.2  As Mic roempresas e  Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter 

benef íc ios  da Lei  Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e f i zerem 

jus aos benef ícios, deverão apresentar a dec laração constante  do Anexo VI  

des te Edi tal  
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9.2  Não serão aceitas propos tas dis t in tas da mesma empresa e nenhuma pessoa,  

ainda  que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa na 

presente l ic i tação,  sob pena de exclusão sumária  das l ic i tantes representadas .  

 

9.3  As propostas apresentadas terão val idade de 60 (sessenta) dias , a contar da 

data de  abertura dos envelopes contendo a habi l i tação.  

 

9.4  Somente será acei to  pedido de ret i f icação de proposta antes do in icio do 

processo de abertura dos envelopes.  

 

9.5  As empresas vencedoras f i rmarão  contra to  com prazo de vigência de 18 

(dezoi to) meses,  a   contar da data  de ass inatura , podendo se houver in teresse de 

ambas as partes,  ser renovada por iguais  períodos  até o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses.  

 

9.6  Os preços apresentados deverão inc lui r  todas as despesas com impostos,  

emolumentos,  contr ibu ições previdenciár ias ,  f iscais , soc iais  e  paraf iscais , que sejam 

devidos em decorrênc ia,  di reta e indi re ta , do contrato de compra, sem di rei to a 

reembolso.  

 

9.7  A proponente deverá efetuar o levantamento de todas as suas despesas para a 

perfei ta cobertura contratual em caso de ad judicada, prevendo na elaboração de sua 

proposta todos os serviços a executar,  seus quanti ta t i vos e  custos respect ivos, 

f icando in tei ramente responsável  pela completa execução dos t rabalhos, pelos custos 

orçados,  ainda que suas previsões e est imativas f iquem aquém das  despesas reais , 

uma vez que a elaboração da proposta é de intei ra responsabi l idade da l ic i tante , não 

lhe cabendo a des is tênc ia  após in íc io do processo  de abertura.  
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9.8 Só será acei ta uma propos ta, não podendo a empresa ofertar opções 

comerc iais,  a lém de que não serão consideradas ofertas ou vantagens não previs tas  

nes te inst rumento convocatór io.  

 

9.9   No caso de divergênc ia, ent re valores  expressos em algarismos e por extenso,  

ou quando da t ranscrição de um mesmo valor e/ou divergências em plani lhas, 

anexadas ou cálculos;  prevalecerá sempre o por extenso, e sendo  uma divergência  

numérica a  de MENOR VALOR, sendo mero erro de cálculo o  mesmo poderá ser 

sanado pelo Pregoeiro. 

 

                            10.  DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

10.1  Os Envelopes I  e I I  serão recebidos  pelo pregoeiro, no local ,  d ia  e  hora 

previs ta  no preâmbulo des te edi tal ,  não sendo permit ido o ingresso de l ic i tantes 

retardatários, salvo como ouvintes.  

 

10.2  Os envelopes recebidos serão  abertos na data e horário determinado nes te 

Edi tal  em dois  momentos ,  primei ramente  os envelopes das  propostas comerciais  e 

pos teriormente os da habi l i tação, sendo  passível  a cr i té rio exclusivo da  Pregoeira 

(o)  a postergação a abertura das propostas para outra data,  em face de eventuais 

regis tros e aos motivos que possam ter ensejado a  desc lassi f icação de uma das 

proponentes.  

 

10.3  Na reunião de abertura, os documentos serão rubr icados em todas as suas 

folhas pela(a) pregoei ro(a) e pelos l ic i tantes presentes credenciados,  ou por 

comissão por eles nomeados .  

 

10.4  Os t rabalhos na fase das propostas  serão conduzidos da seguinte forma 

 

10.4.1 Real izada a class i f icação das propostas  escri tas pelo Pregoeiro(a) ,   serão 

ident i f icada as propostas que part ic iparão da fase de lances verbais conforme 

previs to neste Edi tal ,  sendo facul tado ao Pregoeiro a postergação dos lances,  

em face de eventuais  regis t ros e desclass i f icação de uma ou mais   

proponentes.  
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10.4.2 O exame e ju lgamento das propostas será procedida pelo Pregoei ro e poderá  

ser em reunião interna pr ivada, poster ior a abertura das  propostas e 

antecedendo a fase de Lances Verbais.  

 

10.5  Real izada  a class i f icação  das propostas  escri tas pelo Pregoei ro , terá in ic io a 

fase de lances verbais  conforme as seguintes etapas:  

 

10.5.1 O Pregoei ro fará uma rodada de lances,   convidando o representante da 

proposta de maior preço a  fazer seu lance,  e em seguida as demais 

class i f icadas na ordem decrescente de preço.  

 

10.5.2 Os lances serão  oferecidos para redução  do  valor da t ransação aérea.  A  

redução oferecida  no lance, será considerado automaticamente na mesma  

proporcional idade para cada um dos sub-i tens.  

 

10.5.3 Havendo lance, o  Pregoeiro real i zará uma nova  rodada, começando pelo autor 

da úl t ima proposta (maior lance verbal ) ,  e assim, sucessivamente,  até que,  

numa rodada completa, não haja mais  lance e se obtenha em defin i t i vo ,  a 

proposta de menor preço. 

 

10.5.4 A cada rodada o Pregoeiro regis t rará  por esc ri to os lances verbais , e  

sol ic i ta rá a ass inatura dos l ic i tantes  na  plani lha de regis t ro, que permanecerá  

arquivada no processo.  

 

10.5.5 Só serão considerados os  lances inferiores ao úl t imo  menor preço obt ido,  

f icando ainda  facul tado ao  Pregoei ro, em função da morosidade da sessão por 

lances i r r isórios,  a f ixação de lances mínimos. 

 

10.5.6 O l ic i tante  que não apresentar  lance em uma rodada (se abst iver)  não f icará 

impedido de part ic ipar de nova rodada, caso ocorra;  

 

10.5.7 O l ic i tante  poderá ainda regis t rar a sua in tenção de “parar”  em def in i t i vo  da 

fase de lances verbais , quando não mais  part ic ipará das  rodadas 

subseqüentes.   Na intenção de parar poderá o  l ic i tante regist rar seu úl t imo 

preço, quando somente neste caso,  lhe será facultado  dar um lance  que  não 

seja in ferior ao  menor lance até al i  regis trado.  
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10.5.8 Não havendo lances verbais na primei ra rodada instaurada pela  pregoei ro,  

serão consideradas as propostas esc ri tas de preço c lassi f icadas para esta 

Fase;  

 

10.6  Da sessão lavrar -se-á ata , na qual  serão regis t radas todas as ocorrênc ias e 

que, ao f inal ,  será ass inada pelos membros da Comissão e pelas l i c i tantes presentes ;  

 

11. DO JULGAMENTO  

 

11.1 O Pregoei ro procederá o ju lgamento  “Global ” ,  indicando como vencedora da 

presente l ic i tação unicamente um proponente, que  após a fase de lances 

verbais ,   apresentar o menor preço, representado  pela  Menor valor da taxa de 

Transação aérea,   para prestação dos serviços  objeto deste  Edi tal.  

 

11.2 O julgamento das propostas esc ri tas, que antecede o lance verbal ,  será 

inic iado imediatamente após a abertura dos envelopes, procedendo-se  à  

desclass if icação das propostas que:  

 

a) Não atenderem às especi f icações constantes  do Edi tal ;  

b )  Apresentarem preços que exceda à 15% (quinze por cento ) da proposta 

de menor preço.  

 

11.3 Quando não forem  class i f icadas, no mín imo 03 ( t rês ) propostas na forma 

def in ida acima na “al ínea b”,  serão  c lass i f icadas , desde   que atendam as 

demais condições def inidas no Edi tal ,  a de menor preço e as  duas  melhores 

propostas de preços subseqüentes.  

 

11.4 Para f ins de julgamento o Pregoeiro desc lassi f icara as propostas que 

apresentarem preços excessivos ou inexeqüíveis, apl icando o seguinte cri té rio 

de acei tabi l idade de preços:  

 

a) Inexeqüíveis , sejam infer iores aos custos obrigatórios , acrescidos dos 

encargos legais, quando o l ic i tante será convocado para demons trar a 

exeqüibi l idade do preço ofer tado,  e , se não comprovado,  será desclass i f icado;  

b)Preços mani festamente excess ivos, quando o preço apresentado para 

t ransação aérea  nacional  for maior que R$ 45,00 ( quarenta e  cinco reais ).  
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11.5 Quando a proponente detentora de menor preço não se f izer presente por  

pessoa credenciada, estará ext into seu di rei to de dar lance e de recorrer,  mas 

poderá  ser declarada vencedora ser não for regis t rado lance infer ior a sua 

proposta.  Garant ido-se sempre a presença de no mínimo 03 ( t rês ) propostas na 

fase de lances verbais , desde que atendido o dispos to na al ínea “a” do i tem 

12.2.  

 

11.6 A c lassi f icação de apenas 02 (duas) propos tas escr i tas, não inviabi l izará a 

real i zação da Fase dos Lances  Verbais .  

 

11.7 No entendimento  de que os preços apresentados  estão mani festadamente 

mui to acima do es t imado, o Pregoeiro poderá dec larar desclass if icadas as 

propostas esc ri tas  e/ou verbais .  

 

11.8 Na hipótese de inabi l i tação e/ou desclass if icação de todos os l ic i tantes , o  

pregoeiro poderá f i xar o prazo  de a té  03 ( t rês) dias para à apresentação de 

nova documentação ou de outras propos tas escoimadas das  causas que 

implicaram na inabi l i tação ou desclassi f icação.  

 

11.9 O Pregoei ro  poderá,  a seu exc lus ivo c ri tér io, a qualquer momento, sol ic i ta r  

aos  l ic i tantes informações adicionais sobre as propostas apresentadas.  O não 

atendimento da sol ic i tação no prazo estabelecido poderá impl icar 

desclass if icação do l ic i tante.  

 

11.10 O pregoei ro poderá, no interesse da Entidade, relevar omissões puramente 

formais  nas propostas apresentadas pelos l ic i tantes,  desde que não 

comprometam a l isura e o caráter compet it ivo desta l ic i tação e possam ser 

sanadas em prazo f i xado pela mesma, desde já entendido que é vedada as 

inc lusões  de documentos  que deveriam constar no a to de abertura.  

 

11.11 O vencedor  da l ic i tação poderá ser convocado  pelo Pregoei ro a comprovar  a 

exeqüibi l idade de sua proposta , mos trando os motivos que o levaram 

apresentar o preço e a viabi l idade de sua  proposta,  mediante a apresentação 

de  documentos  que julgar  necessár io,  ta is como:  preços concorrentes no 

mercado, preços  f i xados  com outros   órgãos, plani lhas de custos,  

demonstrat i vos  de composição  do preço, e tc..  
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12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1  Decairá do di rei to de impugnar os termos deste Edi tal ,  a proponente que não o 

f izer até o segundo dia út i l  anterior à abertura dos envelopes,  por falhas ou 

i r regular idades que o vic iar iam. 

 

12.2  Os recursos das dec isões  serão apresentados  por escr i to , no prazo de a té 02 

(dois ) dias úteis , contados da data de int imação do ato , e di rig idos a Autor idade 

Competente , por intermédio do Pregoeiro, o   qual  protocolará o recebimento da peç a 

recursal .  

 

12.3  Decairá do di rei to de interpor recurso  contra as decisões do Pregoiro a  

proponente  que ao f inal  da sessão deixar de  regis t rar em ata o interesse de 

recorrer,  devendo consignar os motivos  da interposição.  

 

12.4  Os recursos terão efei to suspensivo somente contra a dec isão que dec larou o 

l ic i tante vencedor.  

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

13.1  Após  conclusão das  fases l ic i tatorias,  exame do processo e término dos 

prazos  recursais  referentes ao mesmo, se nenhuma i r regular idade for ver i f icada, será 

homologado o resul tado da presente l ic i tação e adjudicado seus objetos para as 

empresa(s ) vencedora(s) ,  de acordo com os cri té rios def in idos neste  Edi tal .  

 

DO PAGAMENTO  

 

14.1  O pagamento referente ao objeto desta l ic i tação,  após o recebimento do 

documento de cobrança emit ido pela CONTRATADA,  será e fetuado observando as 

seguintes condições:  

 

I  -   Valores relat ivos a  passagens aéreas: :  

 

a )  Condição de Pagamento: f ica estabelec ido que os valores relat i vos aos serviços 

de t ransporte aéreo  serão pagos  pelo CONTRATANTE da seguinte forma:  



pg. 15 de 53 

 
 

Cooperativa Central 
Justa Trama 

 
Sede central 

Rua Affonso Paulo Feijó, 501 
Fone: (0..51)  
91140-001 -  Porto Alegre, RS 
 

JUSTA TRAMA 

 

 

I   - A té o 01 (primeiro) dia ú t i l  do mês subseqüente ao da prestação dos 

serviços , contados a par t i r  do recebimento da Nota Fiscal .  Para atendimento 

deste prazo poderá ser f i rmado contrato com operadora de Cartão de Crédi to a 

escolha da CONTRATADA, desde que sem ônus ao CONTRATANTE, tais como 

anuidade, taxas de emissão de fatura,  e tc .  

I I   -  Até sete  dias subseqüente ao da prestação dos serviços,   contados a 

part i r do recebimento da respec t iva Nota f iscal ,  que deverá ser  emit ida por  

centro de custo informado, já que são pagos com recursos  de tercei ros  

disponíveis  em conta especi f ica da CONTRATANTE, o que representa 80% da 

demanda. Tais serviços, mediante  acordo dos contraentes,  e caso seja 

poss ível  diante do  prazo da fatura,  poderão ser  pagos por operadora de 

Cartão de Crédi to.  

 

b) Condição de  Faturamento:  A emissão da fatura deverá ocorrer  sete  dias de 

antecedência do vencimento, devendo ser disponibi l izado a sua visual i zação e  

impressão pela Internet a part i r da data de emissão, devendo  ser apresentada 

de forma anal í t ica por serviço prestado, por centro de custo , por passageiro e  

com respect iva data da operação.  Em caso da opção por  operadora de Cartão,  

caberá a CONTRATADA 05 (cinco) dias antes do vencimento da fatura do 

CARTÃO emit i r  e ent regar uma  nota  f isca l  correspondente ao valor  cobrado 

pela operadora do cartão, e juntamente um  relatório com desdobrando do valor 

da NF como os mesmos dados da fatura do cartão de crédi to . Assim,  

concomitantemente ao  envio da  fatura do cartão de crédi to  pela operadora a 

CONTRATADA remetera uma nota f iscal  (regime especial ) relat ivo ao valor  da 

fa tura do cartão,  de forma a possibi l i ta r  o pagamento pelo CONTRATANTE com 

o respect ivo documento f iscal .  

 

c )  Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante a qui tação da 

fa tura pelo CONTRATANTE junto a rede bancária , desde de que sejam 

observados os prazos e condições desde edi tal ,  bem como tenham sido 

recolhidos os  tr ibutos descri tos na legislação em vigor.  

 

d) Acordos com companhias aéreas: As condições acima poderão ser al teradas em 

casos de acordos do CONTRATANTE  com  companhias aéreas visando a 

obtenção preços vanta josos.  
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I I  -   Valores relat i vos as operações terrest res (hotéis ,  locações de veículos e 

eventos):  

 

a)  Condição de Pagamento: f ica estabelecido que os valores devidos das 

operações terres tres serão pagos pelo CONTRATANTE, até o 07 (sét imo) dia,   

contados a  part i r  do recebimento da respect iva NF semanal .  

b) Condição de  Faturamento: As   notas f isca is  referente  a prestação de serviço  

deverão ser emi t idas semanalmente e entregue pela Contratada   na  sede da 

JUSTA TRAME em Porto  Alegre. Juntamente com o documento f iscal  deverá ser 

ent regue um rela tór io  anal í t ico por serviço pres tado,  por prestador (hotel  e/ou 

locadora),por centro de custo (setor) ,  por hospede/usuário e com a respect iva 

data da operação.  

c)  Forma de Pagamento:  O pagamento será e fetuado mediante depósi to bancár io 

na conta corrente da CONTRATADA, descri ta no contrato f i rmado entre as 

partes,  sendo efetuado a retenção na fonte de tr ibutos e contribuições descri tas 

na legis lação em vigor .  

d) Acordos com  Hotéis :  as condições ac ima poderão ser al teradas em casos de 

acordos do CONTRATANTE  com  Hoté is,  v isando a obtenção preços 

vantajosos.  

 

14.2  Ul t rapassado o prazo de 120 (cento e vin te)  dias da data  de prestação de 

serviços, não será aceito pela CONTRATANTE a  cobrança de qualquer  valor,  que 

por er ro  ou omissão da  CONTRATADA, não tenham sido expressos em notas f iscais,   

quando da prestação dos serviços, independente de eventuais  ônus  da empresa 

adjudicada para com tercei ros .  

 

 

14.3  O pagamento da CONTRATADA f icará ret ido a té a apresentação  da 

documentação, ou de novos documentos diante da reprovação da f iscal i zação,  pela 

val idade ou inconformidade da documentação.  

 

14.4  A CONTRATADA poderá emit i r as notas f iscais na forma elet rônica, desde que 

atenda os lay-out  def inidos  pela CONTRATANTE. 

 

14.5  Fica expressamente vedado ao vencedor da l ic i tação, a negociação de faturas 

ou t í tu los de crédi to com ins t i tuições f inancei ras.  
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15. DA FORMALIZAÇÂO DA  CONTRATAÇÂO 

 

15.1  A contratação  será formal izada com a empresa vencedora da l ic i tação com 

base na minuta  do Contra to em anexo a este Edi tal  – Anexo VI,  no qual ,   

independente de t ranscr ição,   todas as  condições expressas neste Edi tal  e na 

proposta adjudicada,  são desde já parte integrante.  

 

15.2  Encerrado o procedimento l ic i tatór io, o vencedor será convocado e no prazo de 

02 (dois) dias ú teis da convocação deverá assinar o CONTRATO, que se regerá pelos  

precei tos gerais  do di rei to , especialmente,  pelos princípios da Teoria  Geral  dos 

Contra tos.  

 

15.3  Qualquer sol ic i tação de pror rogação de prazo para ass inatura  contratual  

decorrente desta l ic i tação, somente será acei ta se apresentada antes do decurso do 

prazo para tal  e devidamente fundamentada, apl icando-se  casos fortuitos ou força 

maior;  

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

16.1  Será exigido da l ic i tante vencedora, no ato da ass inatura contratual ,  prestação 

de garant ia pela execução das obrigações assumidas, cabendo à mesma optar por 

uma das seguin tes modal idades de garant ia:  

 

a) Caução em dinhei ro,   

 

b) Fiança garant ia;  

 

c) Seguro-garant ia.  

 

16.2  A garant ia  ac ima corresponderá à importânc ia de  R$ 10.000,00 (dez  mi l  reais) 

e terá  seu valor atual izado nas mesmas condições daquele ;  

 

16,3  A garant ia prestada pela contratada será l iberada ou rest i tuída após o término 

do contrato,  caso inexista pendências, sem correção monetár ia , juros ou qualquer 

majoração econômico-f inancei ra;  
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16.4 A garant ia prestada reverterá in tegralmente aos  cofres da Entidade Contratante  

quando:  

a.  Em caso de rescisão imotivada pela empresa contratada;  

b.  A contratada deixar de cumpri r o objeto l ic i tado, omit i r -se de suas obrigações 

ou descumpri r  as  especi f icações de sua proposta ou na l ic i tação,  d ivergente 

ao descri to no Edi tal ,  quando estará prec luso o seu di rei to à contratação por 

descumprimento de  condições do  Edi tal.  

 

16.5  A  Ent idade Contra tante  poderá recorrer ainda,  sem prejuízo das demais 

sanções, à garant ia c i tada, a f im de se ressarc i r de possíveis preju ízos que lhe 

venham a ser causado pela empresa contra tada, com o intui to de reparar ta is danos.  

À Contratada restará obr igada a in tegral izar o montante da garant ia em 05 (c inco) 

dias ú teis.  

 

17 -  DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

17.1 Na hipótese de a adjudicatária deixar de assinar o contra to no lapso f i xado, 

sem just i f ica t i va expressa e aceita pela Entidade Lic i tante, estará  prec luso ao di rei to  

da contra tação, submetendo-se as sanções  previstas no Regulamento de Lic i tações e 

Contra tos do SEBRAE, podendo-lhe ainda, a  exclusivo cr i té rio  da JUSTA TRAME,  

apl icar mul ta de 10% (dez por cento) do valor  do CONTRATO. 

 

17.2 Firmado o CONTRATO, o at raso no cumprimento de suas obr igações, sem 

just i f icat i va por esc ri to acei ta pelo contratante, const i tu i  a contratada em mora e 

sujei ta à mul ta de mora de 0,3% (t rês décimos por cento) do valor total  da obrigação 

em atraso, apurada por dia corr ido a part i r da data f inal do prazo ajus tado, observado 

o l imi te de 9% (nove por cento).  

 

17.3 Cobrança de valor indevido, ou de preço avi l tado  ou divergente do acordado, 

mesmo que de forma involuntária , ensejara além da devolução do valor ,  a cobrança 

da mul ta compensatór ia de  5% (cinco por cento)  sobre o valor total da fatura.  

 

17.4 A mul ta de mora, quando for o caso, será descontada da Garant ia  de Execução 

Contra tual  na fase  implantação  e do pagamento eventualmente devido à contratada 

no decurso do Contra to.  
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18  DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

18.1 Na ass inatura de cada Contrato o CONTRATANTE designará formalmente um 

de seus funcionários,  doravante denominado FISCALIZAÇÃO, para exercer junto à 

CONTRATADA, toda e qualquer ação de orientação geral ,  acompanhamento e 

f iscal i zação da execução  contratual.  

 

18.2  À f iscal i zação compete,  ent re outras  at r ibuições :  

a) Solic i tar à CONTRATADA e seu prepos to, tempest ivamente,  todas as 

providências necessár ias ao bom andamento dos serviços;  

b) Acompanhar mensalmente o recebimento def in i t ivo da execução dos 

serviços, ates tando nas notas f iscais  o cumprimento das obrigações  da 

CONTRATADA; 

c) Indicar as ocorrênc ias de inexecução e de indisponibi l idade dos serviços  

contratados;  

d) Conferi r ,  mantendo atual izada a documentação que a CONTRATADA 

imperiosamente precisa entregar  junto a  cada nota f iscal  para pagamento;  

e) Encaminhar à área adminis t ra t iva e f inanceira o documento que relac ione 

as ocorrências que impl iquem em multas a serem apl icadas à 

CONTRATADA. 

 

18.3 Os serviços pres tados em desacordo com o especi f icado neste inst rumento 

convocatór io e na proposta do adjudicatário serão rejei tados parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, obr igando-se a contratada a ret i f icá-los no prazo 

assinado pela f iscal i zação, sob pena ser  considerado em mora e sujei tar -se às 

penal idades previstas neste inst rumento convocatório .  

 

18.4  As inconformidades ver i f icadas na execução dos serviços serão comunicadas 

pela  f iscal i zação di re tamente ao  preposto indicado formalmente pela CONTRATADA. 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1  Prestar integralmente os serviços objetos des ta l ic i tação, conforme 

especi f icado nos Anexos do presente inst rumento,  observando a per iodicidade e os 

prazos estabelecidos  contratualmente, f icando a  CONTRATADA  sujei ta às  
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penal idades estabelec idas neste  edi tal ,  no caso de mora  ou inad implemento de suas 

obrigações.  

 

20.2  Prestar  serviços  qual i f icados na emissão  de bi lhetes de passagens aéreas 

estaduais , nacionais e internacionais,  assim como prestação  de serviços correla tos,  

ta is  como,  marcação de reservas de hotéis , aluguel  de automóveis e ônibus,  reserva 

de salas para eventos, etc .. ,    cumprindo todas  as exigências descri tas neste Edi tal  e 

seus  Anexos .  

 

20.3  Indicar,  após a  assinatura do Contra to , um preposto seu, a  ser contatado para 

pronto atendimento nos f ins de semana, fer iados e em casos excepcionais  e urgentes,  

at ravés de serviço móvel  celular ou outro meio .  

 

20.4  Colocar  à dispos ição  das Entidades  integrantes da JUSTA TRAME todas  as 

informações  re ferentes  às regras promocionais  das Companhias aéreas,  bem como 

suas al terações, inclus ive fornecer  sem ônus, a tabela  de preços prat icados pelas  

companhias quando sol ic i tado pelo ges tor  do contrato.  

 

20.5  Fornecer as passagens  pelo menor preço dentre aqueles oferecidos pelas  

companhias aéreas em operação,  inc lus ive decorrentes  da apl icação  de tari fas 

promocionais  ou reduzidas para horários compat íveis   com  a programação da 

viagem, e sobre o valor total  do bi lhete apl i car  o desconto f ixo proposto ,  exc lu ída a 

taxa de embarque.  

 

20.6  Apresentar  no mínimo 03 ( t rês) al ternat ivas  de hotéis , que sempre quando 

possível   deverão ser próximo ao evento e  atender ao padrão requis i tado pelo 

CONTRATANTE, tanto do aspec to econômico e  quanto de qual idade. 

 

20.7  Providenciar a subst i tu ição  dos bi lhetes emit idos sempre que o 

CONTRATANTE sol ic i ta r al terações no i t inerário da viagem  ou desdobramento do 

percurso  inic ia lmente pretendido, havendo alteração  de tar i fa,  a  CONTRATADA 

promoverá a compensação de valores, tanto  para crédi to como débi to contra o  

CONTRATANTE. 

 

20.8  .Entregar os bi lhetes , não emit idos de forma  ele t rônica, rela t ivos á passagens  

aéreas,  no local  previamente designado pelo ges tor  do contra to , que poderá ser uma 

das  seguintes al ternat ivas: 
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a) di retamente no Aeroporto no Internac ional  Salgado Fi lho,  desde que a 

Contra tada possua  a concessão de sala,  para  atendimento exc lus ivo a 

seus c l ientes , onde o bi lhete  será  re t i rado pelo passageiro;  

b) nas   dependências dos aeroportos  In ternac ional  Salgado Fi lho,  a t ravés 

de  um atendimento personal izado tercei r izado, sem ônus algum para a 

Ent idade Contra tante ; 

c)  em tempo hábi l   e previamente acordado com o gestor  do contrato 

di retamente na sede da JUSTA TRAME,   ou em caráter de urgência 

quando não houver  condições de proceder à entrega na Sede da JUSTA 

TRAMA a contra tada deverá  di l igenc iar para  e fetuá-la  o mais rápido 

possível   em outro  local  des ignado, sem que isso  impl ique   acréscimos 

aos  preços contratados. 

 

20.9  Disponibi l i zar um  func ionár io na condição de  Executivo da Conta,  durante 40 

horas mensais  para reuniões  semanais junto ao CONTRANTANTE, para anál ise dos 

rela tórios  semanais,  v isando o moni toramento e melhoria constante dos serviços 

pres tados.  

 

20.10 Possui r ,  num prazo máximo de 15 dias  após a  ass inatura do Contrato,  uma 

loja (posto de suporte – sede ou f i l i a l ) ,  na c idade de  Porto  Alegre,  ou c idades 

l imít ro fes ,   com uma equipe de técnicos capazes.   

 

20.11 Disponibi l i zar via W EB ou prontamente por  e-mai l ,  num prazo máximo de 24 

horas após sol ic i tado,   os  relatórios descr i tos   ANEXO I.   

 

20.12 Responder pelas despesas relat i vas a encargos  t rabalhis tas,  de seguro de 

ac identes,  impostos,  contribuições previdenciár ias e quaisquer out ras que forem 

devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os  

mesmos não terão v ínculo empregat ício   para com  o  CONTRATANTE. 

 

20.13 Efetuar o pagamento da remuneração dos empregados de acordo com a 

convenção colet iva  da categor ia,  bem como recolher, no prazo lega, todos os 

encargos  soc iais ,  t rabalhistas e f iscais dev idos , decorrentes da contratação.  

 

20.14 Responder,  in tegralmente, por perdas e danos  que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a tercei ros em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua  

ou dos seus prepostos, independente de outras cominações contratuais  ou legais a 

que es t iver sujei ta .  



pg. 22 de 53 

 
 

Cooperativa Central 
Justa Trama 

 
Sede central 

Rua Affonso Paulo Feijó, 501 
Fone: (0..51)  
91140-001 -  Porto Alegre, RS 
 

JUSTA TRAMA 

 

 

 

20.15  Fornecer a f iscal i zação a relação nominal  dos empregados que pres tarão os  

serviços na sede do CONTRATANTE, com o respec t ivo  endereço residencial ;  

 

20.16 Fornecer o nome de seu preposto  ou empregado com competênc ia para manter,  

efetuar vis i tas semanais e manter entendimentos e receber comunicações ou 

t ransmit i - las  ao func ionár io do CONTRANTE responsável  pela f iscal ização do 

contrato;  

 

20.17 informar por esc ri to previamente à f iscal i zação, qualquer in tenção de al teração 

no quadro de func ionár ios alocados nos serviços contra tados, descrevendo  as 

just i f icat i vas.  

 

20.18 Cumpri r as inst ruções complementares da f iscal ização, quanto à execução e 

horário de real i zação dos  serviços e  quanto à  permanência e ci rculação de pessoas 

nos  prédios. 

 

20.19  Responsabil i zar-se in tegralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente;  

 

20.20  Selecionar e preparar rigorosamente os empregados  que i rão prestar os 

serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais 

referências, tendo funções prof issionais  e salários dec larados na plani lha de preço,  

legalmente regist rado nas cartei ras de t rabalho nos valores salaria is  al i  informados;  

 

20.21  Responsabil i zar-se pela discipl ina de seus func ionár ios nos locais  dos 

serviços, ret i rando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após not i f icação,  

qualquer empregado considerado com conduta inconveniente  pelo Contra tante ;  

 

20.22 Manter todos os equipamentos e u tens í l ios necessários a execução dos 

serviços de sua propr iedade ou do Contratante, em perfei tas condições de uso, 

devendo os dani f icados serem subst i tuídos em até 24 (vin te e  quatro) horas;  

 

20.23 Cumpri r out ras obrigações  constantes neste  ins t rumento e seus anexos .  
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21 DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

21.1  Os interessados poderão obter maiores informações sobre a l ic i tação, por meio  

de documento, em papel  t imbrado da l ic i tante, podendo ser encaminhado pelo e-mail  

l ici tacoes. justatrama@gmail .com ,  em até 03 ( t rês) dias úteis anteriores à sessão de 

abertura dos envelopes.  

 

22 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1  É facul tado ao Pregoei ro,  em qualquer fase da l ic i tação,  a promoção de 

di l igênc ias dest inadas a esc larecer ou completar a inst rução do procedimento 

l ic i tatório ou ainda, sol ic i ta r esc larec imentos adicionais  aos l ic i tantes , que deverão 

ser sat is fei tos no prazo máximo de 48 (quarenta e oi to)  horas após o recebimento de 

int imação do ato.  

 

22.2  A Entidade promotora reserva-se o di rei to,  em anular ou revogar o presente 

certame, antes da assinatura do termo de contrato, não acarretando quaisquer 

di rei tos aos l ic i tantes que acorreram à l ic i tação, seja por lucros cessantes ou 

quaisquer out ras reparações.  

 

23. DOS CASOS OMISSOS 

 

23.1  Todos os casos omissos serão ju lgados pelo Pregoei ro e juntados aos autos,  

os quais,  depois  de consul tadas doutr ina, legislação e Assessor ia Jur ídica, quando 

necessárias, serão esc larec idos a todos os  interessados, lavrado em documento e 

acostados ao processo l ic i tatór io,  fazendo dele par te in tegrante.  

 

24.  DOS ANEXOS 

 

21.1 Fazem parte integrante  do presente Edi tal ,  como ANEXOS: 

a) Especi f icações dos serviços  a serem prestados – ANEXO I  

b) Inst rução para preenchimento da proposta  -  ANEXO I I  

c)  Modelo  de Proposta –  Declaração das Condições Comerciais –  ANEXO II I  

d)  Est imat iva de despesas Contratuais  – ANEXO IV .  
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e) Declaração Especial  – ANEXO V.  

f )  Declaração de EPP ou ME – ANEXO  V I  

g) Declaração de Anuência da Agencia   Consol idadora – ANEXO VII  

h) Minuta do Contrato – ANEXO VI I I .  

Porto Alegre, 20 de  ju lho 2010.  

 

Ass inado o Original  

 

Patr íc ia Bi t tencourt Ribas  

Presidente da Comissão Especial  de Lic i tação 
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ANEXO I  

DO OBJETO E SEUS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

DO OBJETO –   O presente pregão tem por objeto a contratação de uma 

empresa, para at ravés de um posto  nos termos do i tem 20.9 do Edi ta l  e de 

uma loja nos termos do i tem 20.11,  prestar serviços especial izados de:  

 

1) Fornecimento de  Passagens aéreas (es taduais, nacionais e internac ionais)  

e  

-  efetuar pesquisa de vôos disponíveis ;  

-  efetuar pesquisa de horár ios alte rnat ivos para obtenção de descontos mais  

vantajosos;  

-  reservar lugares nos vôos, pr imeiramente nas tari fas promocionais ; 

-  emi t i r  as passagens aéreas;  

-  a l terar reservas já emi t idas,  providenciando até mesmo a t roca da 

passagem, desde que a refer ida sol ic i tação do usuário ocorra, no mínimo, 

6 (seis ) horas antes do horár io do vôo, informando o  custo adic ional ,  

quando houver;  

-  ent regar passagens aéreas at ravés de atendimento próprio ou tercei r izado  

em conformidade com o que estabelece o edi ta l  no  ANEXO II  e  no i tem 20 

e seus sub-i tens.  

-  d isponibi l i zar as passagens aéreas (PTA e E-t icket) no s istema (via e-

mai l) ,  quando se t ratar de embarques em outros aeropor tos, ut i l i zando-se 

inclusive de mensagem via  celular a f im de garant ir o recebimento das 

informações cheguem ao passageiro;  

-  informar aos passagei ros  o cancelamento dos vôos;  

-  reembolsar a JUSTA TRAMA os valores dos cancelamentos de passagens 

aéreas,  quando sol ic i tado;  

-  efetuar o faturamento de cada período;  

-  auxi l iar no ras t reamento e possível local ização de bagagens que 

eventualmente  tenham sido ext raviadas pelas Companhias Aéreas. .  

-  Acesso no sistema de passagens aéreas da CONTRATANTE para obtenção 

dos pedidos de reservas de t ransações aéreas e terres t res.  
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2) Hospedagem e al imentação (nacionais  e internacionais)  

-  efetuar pesquisa de hotel  para os períodos e locais  sol ic i tados,  

apresentando, sempre que possível ,  3 ( t rês) a l te rnat ivas, levando em 

conta as menores tar i fas;  

-  apresentar ta ri fas negociadas para:  

-  hospedagem; 

-  hospedagem e al imentação;  

-  efetuar a reserva da opção escolhida,  com a comprovação do voucher;  

-  p ropor alte rnat ivas de locais  apresentando vantagens;  

-  efetuar o faturamento de cada período.  

3) Al imentação 

-  efetuar pesquisa de local  para al imentação de grupos, atendendo à  

especi f ic idade apresentada;  

-  apresentar,  sempre que possível ,  3  (t rês) a l ternat ivas de orçamento;  

-  efetuar a reserva da opção escolhida;  

-  p ropor alte rnat ivas de locais  apresentando vantagens;  

-  efetuar o faturamento.  

 

4) Locação de espaços e equipamentos para eventos com grupos 

-  efetuar pesquisa de local para real i zação de eventos, atendendo à  

especi f ic idade apresentada;  

-  apresentar,  sempre que possível ,  3  (t rês) a l ternat ivas de orçamento;  

-  efetuar a reserva da opção escolhida;  

-  p ropor alte rnat ivas de locais  apresentando vantagens;  

-  efetuar o faturamento  conforme previsto no Edi tal .  

 

5) Locação de veículos (nac ionais  e internacionais) e ônibus 

-  efetuar pesquisa de tari fas ,  para o  período e  local  sol ic i tados;   

-  apresentar,  sempre que possível,  3 ( três) a l ternat ivas de orçamento, com 

cobertura  total  de seguro e sem cobrança de f ranquia;  

-  efetuar a reserva da opção escolhida,  com a comprovação do voucher;  

-  p ropor alte rnat ivas de locais  apresentando vantagens;  

-  efetuar o faturamento.  
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-  Contratar deslocamento terrest re , inclusive re ferente a t ransporte por  

ônibus de l inhas intermunicipal e in terestadual ,  at ravés de reembolso ao 

passagei ro , com posterior cobrança da CONTRATANTE. 

 

 

6) Outros  

-  Quando não real i zado pelo car tão, contratar seguro de viagem 

internacional ,  apresentando t rês al te rnat ivas de orçamento,  

antecipadamente;  

-  o rientar sobre a necessidade de vistos e documentos para as  viagens 

internacionais, auxi l iando na t rami tação da documentação junto aos 

Consulados ou órgãos competentes 

 

7) Fornecer mensalmente,  ou num prazo de 24 horas quando sol ic i tado,  os   

re latórios , contendo os seguin tes  dados na forma anal í t ica ou s intét ica:  

a) Aéreo – Entidade, nome do passagei ro, s ig la da c ia aérea, t recho/rota, nº  

TKT (e- t icket),  data  de emissão;  centro  de custo , valor  fac ia l ,   Tx de 

embarque, total  da venda,  Ful l  Fare, Data da criação da reserva,  data de 

embarque/re torno,  c lasse da reserva, cãmbio (Quant, de emissões 

internacionais),  sol ic i tante, best  fare (menor tar i fa prat icada),  comissão 

(quando houver) ;  e resumo de Centro de Custo  por t ransação;  

b) Hotel   - Ent idade,   nome  do hospede,  data de emissão do voucher,  hotel ,  

c idade,  nº de diárias ,  valor das diár ias/  taxas,  ext ras,  valor total ,   comissão 

(quando houver),  centro de custo,  check-in/chek-out ,  descr ição dos serviços,  

sol ic i tante , categoria, e resumo de t ransações por Centro de Custo;  

c) Outros – Entidade, quantidade, passageiro,  produto/ fornecedor,  tar i fa ,  

taxa, total ,   data de emissão,  sol ic i tante e resumo de t ransações por   Centro  

de Custo  ;  

 

 d) Plani lha mensal por Entidade de fechamento de t ransação  -   constando 

por prestador de serviço, nº vendas, nº  de t ransações,  valor tota l   e %  das 

comissões,   valor total  e % de Over ,  tota l  das receitas, tota l  das despesas 

em conformidade com a plani lha de custo,  a locação por Centro de custo das 

despesa ou receita  total izada em conformidade com o nº  de t ransações 

ut i l i zadas.  
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e) Plani lha por Ent idade, constando, aeroportos, quantidade de atendimento  

sol ic i tados e respect ivos Centros  de Custo 

 

-  .  
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ANEXO I I  

INSTRUÇÔES GERAIS E PARA 

PREENCHIMENTO DO MODELO DE PROPOSTA (Anexo I I I )  

  

No preenchimento  do ANEXO I I I ,  e conseqüente apresentação do valor   a ser  

cobrado por t ransação proposta  a l ic i tante  deverá  considerar  que:  

 

1. Obrigator iamente a empresa proponente deverá   inclu i r no envelope Nº 01 

o  modelo de proposta (Anexo I I I  – Declaração das condições comerciais )   

devidamente assinado e  nos termos estabelecidos, devendo ainda ser   

anexado:  

a)  Anexo I I I ,   mensal ( t ransact ion fee) das despesas onde a l ic i tante  

deverá especi f icar todas as demais  despesas  d i retas e indi re tas que 

ju lgue necessário para prestação dos serviços, que devidamente  

total izada, servi ra para obtenção do valor das t ransações  

apresentadas. No sentido de plani f icar todas as propostas, deverá ser  

considerado para  apresentação dos preços  por par te da proponente, a  

real i zação de 250 t ransações aéreas   e 250 ter rest re.   

 

b ) Independente do total apresentado, a proponente deverá preencher a  

proposta (Modelo ANEXO I I I )  especi f icando o valor unitá r io da 

t ransação aérea, f icando desde já estabelec ido que  a proponente  não 

poderá apresentar  para t ransação aérea internacional um valor  superior  

em mais de 45% da aérea nacional ,  e para t ransação terres t re um valor  

que seja mais  do que a metade (½)  do valor da t ransação aérea 

nacional .  Assim no valor das t ransações  a ser apresentada em sua 

proposta a  CONTRATADA deverá ut i l izar os  seguin tes  cálculos:  

 

                                                                              VTAI  = VTA x 1,45  

                                                                              VTT = VTA  x 0,50 

Onde:  

VTA = Valor da t ransação aérea  

VTAI = Valor da t ransação aérea internacional .   

VTT = Valor da t ransação terrest re.  
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2. Na sua proposta  a proponente deverá considerar  que na execução do 

contrato será cons iderado para efeito  de t ransações:  

a) Aéreo nacional  (reserva e emissão) -  01 t ransação;   

b ) Aéreo nacional  reemissão -  01 t ransação;    

c ) Aéreo internacional  (reserva e emissão)   01 t ransação;  

d) Aéreo internacional  reemissão -   01 t ransação;  

e) Cancelamento e reembolso em aéreo nacional ou internacional ,  não 

será considerado t ransação;  

f )  Reserva de  hotéis,  nacionais ou internac ionais , sol ic i tação/emissão de 

voucher – 01 t ransação;   

g ) Locação de carros, ônibus, van;micro, passes de t rens,  

reserva/emissão de voucher –  01 t ransação terrest re;  

h ) Cancelamento ou al te ração de datas em operações ter rest res (hotéis  

nacionais , internacionais , locadoras, e tc. . ),  não será considerado 

t ransação;  

i )  Passaporte/vis to   encaminhamento documentação com despachante –  

01 t ransação ter res t re;  

j )  Seguro de viagem (quando não emi t ido pelo car tão)  – 01 t ransação;  
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ANEXO I I I  

MODELO DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS  

À 

Cooperat iva Central  JUSTA TRAMA 

Prezados Senhores 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( razão social  da proponente) ,  

inscr i ta no CNPJ nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,com sede  na rua 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,nº . . . . . . . . . ,  na c idade de . . . . . . . . . ,  no Estado de . . . . . . . . . . ,  neste  

ato representada pelo Sr. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  em conformidade com 

o edi ta l  de l ic i tação,  PREGÃO 001/2010, declara que caso  seja adjudicada 

para prestar os serviços de  FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, 

RESERVAS DE HOTÉIS E SERVIÇOS CORRELATOS, com todas as 

especi f icações no Anexo I ,  adotará as  seguintes  condições:  

 

a)  Que as condições comerciais   aqui  apresentadas tem val idade de 60 dias ;  

 

b)  Comprometemo-nos a  repassar in tegralmente a Entidade CONTRATANTE  

todas as comissões, boni f icações (over) porventura recebidas das  

companhias aéreas, hotéis, locadoras,  e outros prestadores de serviços 

contratados no sentido de atender as  demandas requeridas.  

 

c) Comprometemo-nos  a fornecer as passagens aéreas pelo menor preço 

dentre aqueles oferecidos pelas  companhias  aéreas em operação, 

inclusive decorrentes da apl icação de  ta ri fas  promocionais  ou reduzidas 

para horár ios compat íveis com a programação da viagem sol ic i tada pela   

Ent idade requerente ; respei tando sempre  os acordos f i rmados  entre a  

CONTRATANTE e os prestadores de serviços, tanto  a nível  de preço como 

também  de nº  de t ransações.  

 

d)  Que os bi lhe tes elet rônicos de passagens aéreas e/ou voucher, uma vez  

sol ic i tados,   serão entregues no local previamente designado pelo  Gestor  

do Contrato, conforme estabelece o  i tem 20.9 do Edita l .  
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e)  Informaremos  todos os preços de tar i fas disponíveis no mercado,  

inclusive  as reduzidas e promocionais que se submetam ao pedido,  

providenciando a emissão do bi lhete  e let rôn ico (quando possível )  fazendo 

uso sempre da tar i fa  mais econômica, independente da concessionária, 

seja ela básica  ou promocional .  

 

f )  Que fo i  considerado para  calcula da proposta a  es t imativa  no per íodo de 

18 meses, a demanda de 250 t ransações aéreas e 250 t ransações  

terres t res , observando,  que caso sejamos vencedores da l ic i tação,  será  

considerado para  efei to de t ransação o disposto no ANEXO II .  

 

g)  Que conforme especi f icações descri tas no Edi tal ,  que apresentou o valor  

total de R$ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . reais ),  que 

entregamos em anexo, e considerando a  quantidades de t ransações 

est imadas,    es tamos apresentando  os  segu inte valores por  t ransação:  

 

SERVIÇOS Valor por 

t ransação 

Valor máximo previs to  no Edi tal   

Aéreos nacionais  R$  R$ 45,00 (quarenta e  c inco reais) 

Aéreo  

Internacionais  

R$    45% (maior que o valor da t ransação aérea 

nacional )  

Terrest re   R$    50% (menor que o valor da t ransação aérea) 

 

h)  Que estamos c ientes que em caso de lance, a redução do  valor  

apresentado como taxa de  t ransação para os  serviços aéreos nacionais,  

ocasionará a  al teração na mesma proporção dos valores apresentados 

como taxa de transação para aéreo internac ional e terres t re,  ou seja  

haverá uma redução  proporcional   em caso de lances verbais.  

 

i )  Estamos apresentando o valor  de t ransação a tendendo todas as 

condições do EDITAL,  declarando que para elaboração de nosso preço 

consideramos:  

•  A execução integral  de  todos  os serviços descri tos  no  Anexo I  
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•  Que  as  condições de pagamentos e  periodic idades  do faturamento  

estabelecidas no edi ta l  para cada uma das operações serão atendidas  

plenamente.  

•  Que estaremos disponibi l izando um funcionário na condição de 

Executivo de Conta,  para prestar assessoria, gestão do contrato e  

f iscal ização do andamento dos t rabalhos,  mediante a vis i ta mensais a  

sede da CONTRATANTE; 

•  Que  num prazo máximo de  15 dias  após a assinatura do contrato  

estaremos disponibi l izando um posto de atendimento (sede ou f i l ia l ) ,  na  

c idade de  Porto  Alegre , ou c idades l imít ro fes ,  nos termos do i tem 

20.11.  

•  Que  toda e qualquer necessidade de envio   ou re t i rada de documentos  

correrão por nossa conta.  

•  Que prontamente atenderemos as sol ic i tações  de bi lhetes de   

passagens aéreas e /ou reservas de hotéis, acessando o s istema de 

requis ições da CONTRANTANTE; 

 

j )  Que os valores  apresentados na plani lha em a anexo, englobam todas as 

despesas  re lat i vas ao obje to  do contrato , bem como os respect ivos 

custos di retos e indi retos,  t r ibutos, remunerações,  despesas  f iscais e  

f inancei ras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento  do objetos  

desta l ic i tação, expressando desde já  que não procederemos  qualquer   

reivindicação  adic ional  de pagamento ou reajus tamento;  

 

k) Que nos preços apresentados esta incluso todas as despesas com 

impostos, emolumentos, contribuições previdenciár ias , f iscais, sociais e   

paraf iscais , que sejam devidos em decorrência,  d i reta e indi reta,  do 

contrato,  e que não so l ic i ta remos nenhum t ipo de  reembolso 

Concorda e submete-se a todas  e cada uma das condições impostas pelo  

refer ido Edi tal  

 Atenciosamente              

 (Assinatura) 

OBS: Solici te em WORD no  e- mail :  l ici tacoes. justa trama@gmail.com 
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ANEXO IV -  ESTIMATIVA PARA OS PRÓXIMOS 18 MESES 

 O valor  das despesas de viagem  relat ivas ao  presente objeto , 

est imadas  para os próximos  18(dezoi to) meses com base nos projetos a 

serem desenvolvidos,   at ingem o montante de R$ 450.000,00   (Quatrocentos 

e c inqüenta mi l  reais ),  a través da possível  real i zação de 250 t ransações 

aéreas e 250 terres t res.   

 A menc ionada quantia,  que envolve despesas com t ranslado aéreo,  

hospedagem e demais serviços correla tos ,  const i tuem-se em mera est imativa ,  

não estando a  Ent idade l ic i tante obrigada a contra tar  integralmente o valor,   

não podendo tal  importância ser exigida, e  nem ser considerada como valor  

de pagamento  mínimo,  pois a es t imativa aqui  apresentada poderá sofrer  

acréscimos ou supressões sem que isso  jus t i f ique  motivo para qualquer   

indenização ao adjudicatór io.  

   V isando subsidiar a elaboração da proposta,    informamos  que nos 

próximos  18(dezoi to) meses est imamos que  a Entidade  demandará os  

serviços de  emissão de  b i lhetes  de passagens, hospedagem e demais 

serviços correlatos    nos rotei ros descri tos na tabela abaixo.  
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PORTO ALEGRE 3   3 3 3 3 3 3 18 2 36  R$   45.000,00  
SÃO PAULO 4 4   4 4 4 4 4 24 2 48  R$   50.000,00  

NAVEGANTES 2 2 2     2 2 2 10 2 20  R$   30.000,00 
FLORIANOPOLIS 2 2 2     2 2 2 10 2 20  R$   25.000,00  
PORTO VELHO 2 2 2 2 2   2 2 12 2 24  R$   60.000.00 

FORTALEZA 2 2 2 2 2 2   2 12 2 24  R$   60.000,00  
MARINGA 2 2 2 2 2 2 2   12 2 24  R$   30.000,00  

OUTRAS CAPITAIS Extra 1 1 1 1 1 1 1 7 2 14  R$   14.000,00  
(INTERNAC)ITALIA Extra 1 1 1 1 1 1 1 7 2 14  R$   10.000,00  

TOTAL DE TRANSAÇÕES AÉREAS ESTIMADAS 112   224  R$ 324.000,00  
TRANSAÇÔES TERRESTRES   250 R$ 126.000,00 

                            TOTAL  R$ 450.000,000 
OBS: Os quanti tat ivos acima servem apenas de subsíd io á consecução  da 

elaboração  das propostas, não obrigando á Entidade promotora da l ic i tação a  

executar na sua in tegra.  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO ESPECIAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO . . . . . . . / . . . . . . .  

 

Porto Alegre, . . . . . .  de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .de 200. . . .  

A 

Cooperat iva Central  JUSTA TRAMA 

 

Prezados Senhores:  

 

A empresa ________________________________, inscr i ta no CNPJ sob o n° 

_________________,  por meio de seu representante legal  Senhor  

______________, portador da Cédula de Identidade n° _____________, 

expedida pelo ____________, inscr i to no CPF sob o n° _______________,  

DECLARA, sob as penal idades da Lei,  para f ins de l ic i tação, PREGÃO 

______/________:  

a)  que recebeu e estudou todos os documentos inerentes à presente 

competição e  tomado conhecimento integral  do teor do edi tal  de l ic i tação 

suprac itado,  sujeitando-se às disposições nele  cont idas;  

 

b)  que não emprega menor de 18 (dezoi to) anos em t rabalho noturno,  

perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos,  

salvo se na condição de aprendiz, a part i r  dos 14 (quatorze) anos;  

 

d)  que não fo i  declarada in idônea para l ic i tar ou contratar com a 

Adminis t ração Públ ica e/ou com as ent idades do Sistema “S”  (SENAI,  

SESC, SEBRAE, etc . . . ),  bem como comunicará qualquer fato ou evento 

superveniente quanto  à habi l i tação ao certame supra,  especi f icamente à  

Qual i f icação Técnica,  Regularidade Fiscal ,  Capacidade Juríd ica e Si tuação 

Econômico-Financeira; 

 

e)  que na composição societár ia não existe  part ic ipação de di rigentes ou 

cooperado JUSTA TRAMA 

Atenciosamente,  

- --- --- --- -- --- -- - --- --- --- - -- --- -- --- --- --- - --  
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ANEXO VI  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

[nome da empresa],  [qual i f icação: t ipo de soc iedade (L tda, etc . ) ,  [endereço 

completo] ,  inscri ta no CNPJ sob o nº [xxxx] ,  neste ato representada pelo  

[cargo] [nome do representante legal ] ,  por tador da Cartei ra de Ident idade nº  

[xxxx] ,  inscri to no CPF sob o nº [xxxx] ,  DECLARA, sob as penal idades da lei ,  

que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do art .  3º da Lei  Complementar  nº  123 de 14 de dezembro de 2006,  

estando apta a f ru i r  os benef íc ios  e vantagens legalmente ins t i tu ídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais  impostas pelo §  4º  do art .  3º  

da Lei  Complementar nº  123 de 14 de dezembro de 2006.  

 

Local e  Data  

 

Nome e Assinatura  do Representante Legal  

 

 

(Assinatura) 
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ANEXO VI I 

Declaração Sol idária 

(Da Agênc ia  Consol idadora )  

A 

Cooperat iva Central  JUSTA TRAMA 

 

Prezados Senhores:  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ( razão social ) ,  com sede na Rua. . . . . . . . . . . . . . ,  nº . . . . . . . . . . ,  na c idade de 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  no  Estado.. . . . . . . . . ,  inscr i ta no CNPJ sob o  nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  neste  a to 

representada por seu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Di retor o Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  não tendo 

interesse em par t ic ipar d i retamente da l ic i tação na modal idade pregão, sob o nº 001/2010,  

e como detentora do credenciamento junto a IATA – Internat ional  Ai r Transpor t  

Associat ion, declara ser sol idár ia as condições comerciais e de atendimento ofer tado pela  

empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  pois caso esta seja declarada vencedora 

estaremos ins talando um Ponto de Entrega Remoto (STDO - Satel l i te Ticket Del ivery 

Off ice) conforme determina a IATA, para  que a empresa tenha condições de cumpri r  

p lenamente com o Edita l .  E que caso a  l ic i tan te não venha atender as obrigações 

assumidas neste edi ta l ,  ser declarada massa fa l ida, concordatária, ou ext inta por qualquer  

outro motivo,  manteremos, sem ônus à Cooperat iva Central   Justa Trama, todas as 

condições pactuadas entre as contraentes no Pregão 001/2010, inc lusive os preços 

propostos na fase de lances,   até  que a ent idade proceda a nova l ic i tação.  

 Em compatibi l idade como o Edi ta l ,  declaramos também que concordamos em 

assinar na condição de anuente aos contratos a serem f i rmados com nossa consol idada e a 

Cooperat iva Central  Justa Trama, bem como nos acordos de tar i fas NET com Cia Aérea e 

hotéis. Estaremos também remetendo quando sol ic i tado,  os documentos rela t ivos a 

regularidade f iscal  de nossa empresa,  já exig idas no Edi ta l  e apresentados pela  

consol idada na abertura da l ic i tação.  

Porto Alegre  ___ de _______ de 2010.  

 

Assinatura Representante Legal  

(com f i rma reconhecida em cartório)  
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ANEXO VI II  

Contrato de Prestação de Serviços  de 

Agenciamento de Viagens na modal idade 

“Transact ion FEE”,  que entre s i  celebram o 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  e a empresa xxxxxxxxxxxx 

 

 

Pelo presente ins t rumento par t icular ,  de um lado o  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,   inscr i to no CNPJ sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,   

estabelecidas na . . . . . . . . . . . . . . . . l ,  nº ,  nesta Capi tal ,  doravante denominada 

CONTRATANTE, representados neste ato  pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,  

xxxxxxxxxxxxx,  e de outro lado, a empresa  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.,  sociedade 

com sede em São Paulo (SP), na Al .  Santos, nº  . . . . . . . . ,  . . .  andar , inscri ta no 

CNPJ sob o nº  . . . . . . . . . . . . . ,  neste a to representada,  por seu representante legal ,  

xxxxxxxxxxxxx,  brasi lei ro , casado,  comerc iante , inscri to  no CPF sob o n° 

xxxxxxxx,  residente e domici l iada na Rua xxxxxxxx, nº    ,  bai rro xxxxxx, na  

c idade de . . . . . . . . . . . . . .  doravante denominada CONTRATADA, f i rmam o presente  

contrato de prestação de serviços, mediante as c láusulas e  condições 

seguintes,  

 

TÍTULO I  

DEFINIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Convencionam as Partes que, para os  f ins deste  

Contrato,  as  expressões def in idas nesta c láusula terão o seu signi f icado 

conforme as def inições nele cont idas, devendo valer quando est iverem 

empregados tanto  no plural  como no singular.  

 

a)  SERVIÇO designa a organização e operação por  

XXXXXXXXXXXXXxx de um conjunto de serv iços inerentes a sua at iv idade de  

agente de v iagem, tal  qual  especi f icado na c láusula segunda.  
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b)  PASSAGEIRO é a pessoa f ís ica contratante ou benef ic iária do 

SERVIÇO, o qual  poderá ter v ínculo prof issional  ou não com os 

CONTRATANTES. 

 

c) SOLICITANTE é a pessoa f ís ica designada pelos CONTRATANTES, 

responsável por fazer toda e qualquer sol ic i tação de SERVIÇO em nome e por  

conta dos CONTRATANTES, responsabi l izando-se os CONTRATANTES pelas 

sol ic i tações efe tuadas pelo(a) SOLICITANTE. 

 

d)  INTERLOCUTOR é a pessoa f ís ica,  executivo de viagem, 

responsável tanto pela coordenação das relações entre os CONTRATANTES e 

a CONTRATADA e FORNECEDORES, bem como pela divulgação da pol í t ica  

de v iagens dos CONTRATANTES aos seus empregados. Os CONTRATANTES 

deverão, sempre, dispor de um INTERLOCUTOR, previamente nomeado para  

atender às  necessidades da CONTRATADA. 

 

e)  PRESTADORES são as pessoas f ís icas ou juríd icas, integrantes de 

cadastros da CONTRATADA e/ou com as quais  mantêm convên io, a serem 

selecionadas para prestar os serviços aos PASSAGEIROS. Incluem-se na 

categoria de PRESTADORES, as companhias aéreas, marí t imas, e  

fer roviárias , as companhias hotele i ras , as locadoras de veículos ,  as  

companhias que operam no ramo de f retamentos, as operadoras de tur ismo 

etc .  

 

f )  TRANSAÇÃO é, para  efei to de cálculo da remuneração previs ta,  

cada uma das operações real izadas pela CONTRATADA que envolvam 

passagens, aéreas,  reservas em hotéis,  locação de veículos ,  suporte  de 

eventos,  e tc. .  

 

g)  COMISSÕES são os valores recebidos pela CONTRATADA dos 

PRESTADORES pelos  serv iços de intermediação entre PRESTADORES e os 

CONTRATANTES. 

 

1.10h) TARIFA “NET” é a tari fa prat icada por PRESTADORES, em cujo  

valor não está  acresc ida a comissão do agente de viagens.  

Formatados: Marcadores e
numeração
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i )  LOJA – É o es tabelec imento da CONTRATADA local izado em Porto  

Alegre ou em uma das cidades l imít rofes, responsável  pelo suporte  

administ rat ivo e operacional  ao posto avançado,  e  atendimento especial a  

Presidentes e Di retores e demais  passageiros que os CONTRATANTES assim 

sol ic i ta rem. 

 

j )  REQUISIÇÃO DE VIAGEM é o s is tema de requis ição elet rônica de 

viagens desenvolv ido exclusivamente pelo  CONTRATRANTE e disponibi l izado 

para acesso da CONTRATADA v isando a formal ização e à  automat ização e a  

documentação das sol ic i tações de viagens e respect ivas aprovações. 

Permit indo  a efetuação de reservas aéreas,  de hotéis e de veículos , em 

ambiente fechado e v ia Internet ,  do qual  apenas os CONTRATANTES 

 

k) EXTRAS são todos os serviços acessórios  agregados ao serviço 

pr incipal .  No caso de hospedagens e locações, o serviço principal  é a diár ia e  

no caso de passagens aéreas , o serviço pr incipal  é o bi lhete.  

 

 

TÍTULO I I  

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Consti tu i  objeto  do presente contrato,  a  prestação,  

pela CONTRATADA na modal idade TRASACTION FEE dos Serviços descri tos  

no anexo I ,  compreendendo os serviços de reserva e  fornecimento de 

passagens aéreas,  d iárias  em hotéis e demais serviços correla tos para  as  

Ent idades CONTRATANTES. 

 

§ 1º  A CONTRATADA, como agência de v iagens, tem aptidão técnica e  

capacidade operacional  para real izar o agenciamento  dos serviços de viagens 

disponíveis no mercado, nacional  e internac ional e, concomitantemente ,  

promover o gerenciamento das demandas dos CONTRATANTES, 

disponibi l izando os pacotes de serviços detalhados no Edi ta l ,  que serão 

prestados por meio  de sua LOJA. 
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§ 2º  A CONTRATADA atenderá às sol ic i tações de passagens e demais  

serviços, na medida das disponibi l idades das empresas t ransportadoras,  

hotele i ras e outras que, efet ivamente, i rão prestar os serviços sol ic i tados, 

cabendo-lhes, por esse mot ivo, a to tal  responsabi l idade sobre a execução dos 

serviços contra tados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Qualquer at iv idade não prevista no obje to do 

presente inst rumento f ica su jei ta à celebração de um novo contra to ou termo 

adi t ivo, sendo que eventuais prestações de parte da CONTRATADA, por seus  

representantes ou prepostos, sem ins t rumentação normativa superveniente ,  

const i tuem mera l iberal idade espontânea,  sem ônus para os  

CONTRATANTES.   

 

 

TÍTULO I I I  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA QUARTA -   Const i tuem obrigações da CONTRATADA: 

 

a)  Ins talar,  uma lo ja, mantendo nela um pro f iss ional  capacitado, e 

supri - la de todo e qualquer  equipamento necessário à prestação do SERVIÇO, 

conforme especi f icado no EDITAL.  

 

b)  Acessar o s istema de Requis ição de Viagem, no sentido de a tender 

prontamente as sol ic i tações de serviços a serem in termediados  

 

c) Empenhar-se junto aos PRESTADORES para obter benef íc ios 

consis tentes em descontos nos preços, bônus,  e outras vantagens, em nome 

dos CONTRATANTES e ou dos PASSAGEIROS. 

 

d)  Disponibi l izar prontamente por e-mai l  ou at ravés de  sua página de 

INTERNET (www.xxxx) ,  mediante acesso rest ri to e exclusivo  dos 

CONTRATANTES, re latórios  gerenciais dos serviços ob je to deste contrato,  

sendo que para  o acesso será disponibi l izado aos CONTRATANTES senhas 

de acesso gratui to. No caso de rela tór ios impressos e/ou customizados, a  
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CONTRATADA repassará os custos aos CONTRATANTES mediante orçamento  

prév io.  

 

e)  Ut i l izar-se de l is tas  de outros  prestadores de serviços fornecidas 

di retamente pelos CONTRATANTES, cujos preços e  condições oferecidos 

se jam mais vantajosos que aqueles  oferecidos pelos  PRESTADORES. 

 

f )  Responsabi l izar-se pelo pagamento dos salários  de seus 

funcionários e pelo recolhimento dos impostos, taxas e custos operacionais 

( t ransporte, al imentação, despesas te lefônicas,  etc .. )  que possam vi r a recai r  

sobre as suas at iv idades; isentando os CONTRATANTES de quaisquer 

responsabi l idades que possam lhe ser imputadas, nesse sentido.  

 

g)  Auxi l ia r aos CONTRATANTES a fazer  gestões junto aos 

PRESTADORES sempre que houver necess idade de requis i tar reembolso de 

valores previamente pagos referentes a bi lhetes de passagens e ou reservas 

de hotel  ou locação pagas e não u t i l izados e ou canceladas, dec larando-se 

ciente os CONTRATANTES que a CONTRATADA é tão somente a  

intermediár ia de tal  requis ição.  

 

h)  Observar as normas de polí t ica de v iagens dos CONTRATANTES; 

 

i )  Prestar serviços de consul tor ia, objet ivando melhorar e ot imizar o  

custo global das operações, em con junto com os responsáveis designados 

pelos CONTRATANTES. 

 

 

 

TÍTULO IV 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA QUINTA - Const i tuem obrigações dos  CONTRATANTES: 

 

a)  Efetuar o pagamento do preço dos SERVIÇOS objeto deste contrato  

nas condições estabelecidas no Edi ta l .  
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b)  Dar conhec imento prévio à CONTRATADA, mediante comunicação 

escri ta de negociações e acordos comerciais a serem f i rmados di retamente  

com PRESTADORES. 

 

c) Designar o INTERLOCUTOR que será responsável pela coordenação 

das relações entre os CONTRATANTES, a CONTRATADA e os 

PRESTADORES, inclusive no tocante à gestão dos acordos comerc iais  

f i rmados di retamente entre os  CONTRATANTES e os PRESTADORES. O 

INTERLOCUTOR deve propic iar os CONTRATANTES as condições favoráveis 

para uma perfei ta prestação do SERVIÇO, devendo estar disponível  para a  

resolução de quaisquer  pendênc ias  que possam surgi r .  

 

 

TÍTULO V 

CANCELAMENTO e  REEMBOLSO 

 

CLÁUSULA SEXTA - Na hipótese dos PRESTADORES cancelarem os 

serviços, por qualquer que seja o motivo, já pagos pelos CONTRATANTES, a  

CONTRATADA se obriga a repassar aos CONTRATANTES, valor  equivalente  

àquele reembolsado pelos PRESTADORES, nos prazos e condições por estes 

prat icados.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  Caso a  desis tência se ja motivada pelos  

CONTRATANTES e em se t ratando de passagens aéreas emit idas no Brasi l ,  

serão obedecidos os seguintes cr i tér ios:  

 

5.2.1.1a)Cancelamento de b i lhete : O valor da passagem aérea não será  

cobrado pela CONTRATADA somente se o pedido de cancelamento ocorrer no 

mesmo dia em que fo i  emi t ido e dentro do horário de funcionamento de sua 

loja,  devendo ser devolvido nas mesmas condições em que foram entregues 

e, ainda,  exis ta tempo hábi l  para sua devolução para os  PRESTADORES, 

inclusive bi lhetes  pagos at ravés de cartão de crédi to;  
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b) Reembolso:  Se a desistência for sol ic i tada após o  horário de 

funcionamento da LOJA ou no dia seguin te ao da emissão, o reembolso será  

efetuado pelos valores e nas condições estabelecidas pelas  companhias 

aéreas, sendo cobrados dos CONTRATANTES pela CONTRATADA o valor  

equivalente a uma t ransação.  

 

 Parágra foúnico -  O reembolso será efetuado mediante depósi to em conta  

corrente bancária dos CONTRATANTES, quando o bi lhete for faturado, e de 

acordo com as regras das Adminis t radoras quando pago a t ravés de car tão de 

crédi to .  

 

TÍTULO VI  

 RESERVA EM DUPLICIDADE  E OUTRAS  ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA OITAVA Na hipótese de “no show”,  ou seja,  caso o  

passageiro não compareça para embarque ou não ut i l ize qualquer outro  

serviço , c i rcunstância essa que gere a cobrança de valores,  por parte dos 

PRESTADORES di re tamente à  CONTRATADA, os  CONTRATANTES assumem 

a obrigação de efetuar  o respect ivo pagamento para a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA  Caso os CONTRATANTES ou passagei ro sol ic i te à  

CONTRATADA ou faça reservas em dupl ic idade di retamente  jun to aos 

PRESTADORES e,  na hipótese de tais procedimentos,  gerarem a cobrança de 

qualquer espécie de taxa pelos PRESTADORES contra a CONTRATADA, os 

CONTRATANTES, desde já , assumem a obrigação de efe tuar o pagamento de 

refer idas taxas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  Quaisquer alte rações de reservas, bi lhe tes aéreos e  

“vouchers” que provoquem a cobrança de taxa pelos PRESTADORES, as  

mesmas serão pagas pelos CONTRATANTES, porém as cobranças  f ruto de 

alte rações provocadas pela CONTRATADA sem sol ic i tação dos  

CONTRATANTES correrão por conta  da CONTRATADA. 

 

TÍTULO VI I  

ASPECTOS FINANCEIROS 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A remuneração da CONTRATADA será 

equivalente à somatór ia do valor indiv idual  de cada TRANSAÇÃO, conforme 

valores estabelecidos no Anexo I ,  apurada mensalmente e consol idada em 

plani lha específ ica e detalhada, indicando o volume total  de TRANSAÇÕES no 

período,  as comissões e o Retorno.   

 

§ 1º  Eventuais ajustes  nos Relatór ios Gerenciais Mensais  ou na plani lha  

mencionada na cláusula acima deverão ser fei tos  no novo relatór io ou 

plani lha.  

 

§ 2º  Sobre o valor re t ido a t í tu lo de remuneração não há incidência de 

qualquer t r ibuto, e is  que são provenientes das comissões pagas pelos  

PRESTADORES à CONTRATADA e, portanto, t r ibutados no ato de tal  

pagamento, cabendo à CONTRATADA tão somente sua retenção.  

 

§ 3º A  efet ivação do pagamento da Nota Fiscal/Fatura de Prestação dos 

Serviços estará condic ionada à apresentação dos seguintes documentos  

devidamente quitados, pert inentes ao contra to,  respei tada as respect ivas 

periodic idades , em orig inal,  ou cópia  autent icada em cartório:  

 

I  – Mensalmente :  

a) Relatór io da prestação dos serviços objeto deste ins t rumento , 

d iscr iminando local  da prestação dos serviços,  bem como as tarefas  

executadas (diárias e mensais),  o qual  deverá estar devidamente v isado 

pelo Empregado da Contra tada encarregado pela f iscal ização do 

cumprimento de todas as obrigações contratuais,  que nele emit i rá seu 

“de acordo”,  car imbo e  assinatura ;  

b) Cert idão Negativa de Débito ( INSS);  

c ) Cert i f icado de Regular idade do (FGTS);  

d) Prova de Regular idade com Tributos Federais, que se dará at ravés da 

Cert idão Negativa de Débi to expedida pela Secretaria da Recei ta  

Federal ,  apresentada em conjunto com a Cer t idão quanto à Dívida Ativa  

da União expedida pela Procuradoria  da Fazenda Nacional ;  
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§ 4.º - A não observância do disposto nas c láusulas décima tercei ra e décima 

quinta , quanto ao preenchimento da nota f iscal  e apresentação dos 

documentos exigidos , impl icará devolução do documento e a recontagem do 

prazo de pagamento, o qual  re in ic ia rá  a part i r  da  nova protocol ização.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  -  O Retorno será composto pela dife rença 

entre o valor total  das COMISSÕES pagas pelos PRESTADORES à 

CONTRATADA, deduz idas as despesas operacionais di retas e indi retas , os  

custos  f inancei ros,  as  taxas de reembolso,  os juros apurados pelo eventual  

atraso de pagamento e o da somatór ia do valor indiv idual  de cada 

TRANSAÇÃO, de acordo com a cláusula décima pr imei ra, sendo proveniente , 

portanto , das próprias comissões que são pagas pelos  PRESTADORES de 

serviços.  

 

§ 1º  O Retorno menc ionado na c láusula acima, será pago aos 

CONTRATANTES caso o saldo entre as COMISSÕES, deduz idas as despesas 

operacionais di retas e indi retas, os  custos f inancei ros , as taxas de reembolso,  

os juros  apurados pe lo eventual at raso de pagamento e  o da somatór ia do 

valor indiv idual  de cada TRANSAÇÃO, for posit ivo e,  será cobrado dos 

CONTRATANTES, caso este saldo seja negativo .  

 

§ 2º  O pagamento ou a cobrança do retorno deverá ser efetuado . . . . . . . . . . .  

 

§ 3º  Declara-se c iente os CONTRATANTES de que na ut i l ização de 

SERVIÇO com tar i fa “net” não haverá pagamento de comissão à  

CONTRATADA, razão pela qual  es ta úl t ima está desobrigada de computá- la  

no Retorno.   

 

7.5CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  Além do disposto no §3ª da c láusula  

décima primei ra , as bases comerciais  e o modelo  de remuneração adotado 

neste contrato serão rev is tos a cada 6 (seis ) meses, com a f inal idade de 

proteger os CONTRATANTES, assim como a CONTRATADA, de possíveis 

variações de mercado e/ou al terações na Pol í t ica de V iagens dos 

CONTRATANTES, sendo certo que os valores constantes no Anexo I I  serão 
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corrig idos monetar iamente, a cada 12 (doze) meses, pela variação do IGPM 

(Geral  de Preços de Mercado) da Fundação Getúl io  Vargas ou qualquer outro  

índice que eventualmente o  subst i tua .  

 

7.8CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Na hipótese de serem cr iados e/ou alte rados 

t ributos,  retenções e contribuições de qualquer natureza ou competênc ia , que 

venham a onerar a remuneração da CONTRATADA, os mesmos correrão por  

conta dos CONTRATANTES. 

 

TÍTULO VI II  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA Os bi lhe tes  de passagem aérea, tanto nacionais,  

como internacionais, serão pagos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

8.2CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  Os demais serv iços, serão pagos da 

seguinte forma:  

. . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA Fica ajustado entre as partes que,  sob hipótese 

alguma, os serv iços ext ras  não previsto neste contra to, serão fa turados pela  

CONTRATADA, de manei ra que os CONTRATANTES ou PASSAGEIRO 

deverão pagá-los  di retamente ao respect ivo  PRESTADOR. 

 

8.3CLAUSULA DÉCIMA NONA As partes declaram-se cientes de que a demora 

no faturamento dos preços de quaisquer serviços ob jeto deste contrato,  

decorrente de proced imentos dos PRESTADORES, não const i tuem motivo 

para recusa do respect ivo  pagamento. Recebida qualquer fatura pelos  

contratantes,  essa terá o prazo de 5 (c inco) d ias úteis para  apontar eventuais  

equívocos e sol ic i ta r as respect ivas correções à CONTRATADA, sob pena de,  

não procedendo desta forma, f icará obrigada ao pagamento do valor to tal  da 

fatura . Após efetuada a correção pela CONTRATADA, os  CONTRATANTES 

terá o prazo de 5 (c inco) d ias úteis para real izar o pagamento do novo 

documento de cobrança,  contados do seu recebimento.  
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8.3.1§ 1ª - Declara-se c iente os CONTRATANTES de que a demora no 

faturamento e cobrança tanto de valores decorrentes de conci l iações e notas 

de débi tos cobrados pelas Companhias aéreas, denominadas ADM (Agency 

Debt Memo) quanto  a outros serviços prev is tos neste ins t rumento, não 

const i tuem motivos para at raso ou recusa do respect ivo pagamento, mesmo 

após rescindido o presente inst rumento  contratual .  

 

§2ª -  A CONTRATADA deverá procurar manter  em dia seu fa turamento e de 

terecei ros ,  l imitando-se o a t raso referenciado nos disposi t ivos  

supramencionados, ao período máximo de 90 dias .  

 

TÍTULO IX 

DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – O presente Contrato de Prestação de Serviço é 

celebrado por prazo determinado de 18 (dezoi to) meses, a contar  da data de 

sua ass inatura, podendo ser resi l ido por qualquer das partes mediante 

not i f icação por escr i ta  de uma parte à outra,  com pré-aviso de 30 (t r inta) dias ,  

sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato ,  

nos termos e condições previstos , até a efet iva data de rescisão do presente 

inst rumento.  

 

       TÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– O  presente  contra to se ext ingui rá pelo  

adimplemento das obrigações aqui  a jus tadas, ou pelo implemento de seu 

termo; podendo, no entanto,  v i r  a ser (a) ext in to,  uni lateralmente , a qualquer  

tempo e mediante inequívoca comunicação ao outro contraentes,  com no 

mínimo 30 (t rinta) dias  de antecedência;  sem qualquer ônus, ressalvada as 

obrigações contratuais a que se submeteram; ou (b) resolvido por  

inadimplemento de qualquer das c láusulas ou condições, respondendo o  

inf rator pelas  perdas e danos a  que der causa.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contra to será cons iderado  

resolv ido imedia ta e automaticamente, de pleno di rei to, independentemente  

de qualquer not i f icação,  nas seguin tes  hipóteses:  

 

a) Dissolução ou qualquer outra forma de ext inção de quaisquer das partes  

contratantes, nas formas prescri tas na le i  ou pelos respect ivos contratos  

sociais  ou estatu tos.  

 

b)Decretação de fa lência recuperação,  intervenção ou l iquidação ext rajudic ial .  

 

 

TÍTULO  XI  

EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes reconhecem que a  

CONTRATADA se exime de qualquer responsabi l idade na superveniência de 

qualquer um dos eventos abaixo descri tos:  

 

a)  Em caso de perda,  fur to,  roubo ou ext ravio de bagagens;  

 

b)Na ocorrênc ia da interrupção total ou parcial  do i t inerário de viagem 

confi rmado por  motivos de força maior;  

 

c)Na hipótese de a t rasos e cancelamentos de saídas de aviões, ônibus, t rens 

e navios , por qualquer que seja motivo;  

 

d)Em caso de fa l ta  de disponibi l idade de acomodações em hotéis previamente 

reservados e ou de veículos locados,  conforme previsto nos respect ivos 

"vouchers";  

 

e)Recusa das autor idades consulares na concessão de vistos de entrada ou 

saída nos países que o exi jam. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – A CONTRATADA também não será   

considerada inadimplente, nos termos da cláusula v igésima tercei ra , supra ,  

por falhas na prestação dos SERVIÇOS ocas ionadas por  motivos de força 

maior ou caso fortui to, tais como, exempli f icat iva, mas não exc lusivamente ,  

greves, mani fes tações populares, motins,  estados de calamidade públ ica,  

enchentes e catást rofes naturais , bem como por quaisquer outros  motivos 

advindos de fa lhas de PRESTADORES, alheias à vontade de CONTRATADA,  

que lhe impeçam a atuação e cuja ocorrência lhe fosse impossível  de prever.  

 

TÍTULO XI I  

DA RELAÇÃO JURÍDICA 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente  contrato se regerá pe las normas  

de di re i to c iv i l ,  f icando expressamente ajus tado que a prestação de serviços 

aqui  regulamentada,  a inda que alguma at i vidade seja executada nas 

dependências do CONTRATANTE, não gera v ínculo de emprego.  Portanto, os  

CONTRATANTES não responderão por quaisquer obrigações soc iais , 

t rabalhis tas , previdenciár ia ou f iscal ,  ou  por qualquer outra  postulação 

fundada em pretensa relação de emprego.  

 

TÍTULO XI II  

DA RESPONSABILIDADE 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os contraentes,  no âmbito das relações de 

t rabalho que mantêm com seus empregados e/ou prepostos, e nos l imi tes  e na 

proporção de suas responsabi l idades, inc lus ive às  de natureza t ributár ia,  

responderão por todas as obrigações sociais , f iscais, paraf iscais, t rabalhistas , 

previdenciárias  e sanitárias que incidam ou venham a incid i r  sobre es te  

contrato,  e sobre os  serviços eventualmente contratados com tercei ros, a í 

inclu ídas as relat ivas a acidentes de t rabalho.  Responderão,  também, nas 

esferas c ivi l  e t rabalhista pelos  a tos pra t icados por seus empregados e  

prepostos, quando da execução das at i vidades obje to deste contrato ,  

supor tando os ônus decorrentes de quaisquer danos, materia is  e/ou morais ,  

que os mesmos venham a causar a bens e  pessoas.  
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TÍTULO XIV 

VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente contra to v inculará não só os 

contraentes,  como também seus sucessores a qualquer t í tulo,  e somente  

poderá ser al terado ou modi f icado pela forma escri ta, sendo que eventual  

to lerância de qualquer dos contraentes não produzi rá novação, a l te ração ou 

renúncia de di rei tos, nem const i tui rá  precedente invocável  para o  

descumprimento de qualquer das c láusulas  ou condições aqui  ajustadas.  

 

TÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- Os contraentes reconhecem e se obrigam, 

mutuamente,  a t ratar com sig i lo e conf idencial idade as informações,  

condições comerciais ,  re la tór ios,  anál ises e todos os demais  documentos 

decorrentes do presente contrato , f icando vedada sua divulgação,  

comerc ia l ização ou ut i l ização,  qualquer que seja seu f im, respondendo a parte  

inf ratora pelas  perdas e danos causados.   

 

§ 1º A ext inção deste contrato não desonerará os contraentes do s ig i lo  

prof issional,  que persist i rá nos termos da legis lação vigente,  sob as penas da 

lei .  

 

§ 2º  Excetuam-se desta regra aquelas divulgações necessárias ao 

cumprimento das obrigações do próprio  contrato 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA O presente  Contrato não poderá ser  cedido ou 

t ransferido por qualquer das partes contratantes, salvo  mediante prévia e 

expressa autorização escri ta da outra Parte.  

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA Os casos omissos serão regulados pelas disposições 

do di rei to comum e pelos princ ípios  gerais  de di rei to, restando subl inhado, 

expressamente , pelos  contraentes, que o presente contrato é de natureza 
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civi l ,  em face do que nenhum dos contraentes poderá invocar  a apl icação de 

regras da legis lação do t rabalho,  posto inocorrente , no presente contrato ,  

vínculo  dessa natureza.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA Os contraentes reconhecem que: ( I ) o não 

exerc íc io ou o a t raso no exerc íc io, por qualquer das partes,  de qualquer  

di rei to que se ja assegurado por es te contrato ou por lei  não const i tui rá  

novação ou renúncia de tal  d i rei to,  nem prejudicará o eventual  exerc íc io do 

mesmo; (I I )  a renúncia, por qualquer dos contraentes,  de algum desses 

di rei tos  somente será vál ida se formalizada por escri to ; (I I I )  a nul idade ou 

inval idade de qualquer das c láusulas contratuais não pre judicará a val idade e  

ef icácia das demais  c láusulas  e do próprio Contrato.  

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA f ica  obrigada a  

indenizar, em ação regressiva, eventuais prejuízos que os CONTRATANTES 

possam vi r a sof rer em demanda decorrente dos atos e fatos de que t rata o  

presente contra to, com ou sem denunciação da l ide.  

 

TÍTULO  XVI  

DOS ANEXOS 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA -  Integram o presente Contrato o EDITAL 

e seus Anexos ,  const i tuindo os únicos e integrais  acordos entre as par tes no 

tocante ao negócio que const i tui  seu ob jeto e todas as  comunicações 

referentes ao presente Contrato deverão ser efetuadas por escri to,  a t ravés de 

not i f icação judic ia l  ou ext ra judic ia l ,  te legrama, telex ou carta pro tocolada 

di retamente jun to à outra parte,  nos endereços constantes no Preâmbulo do 

presente Contrato.  

  

 

TÍTULO XVII  

DO FORO 
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Cooperativa Central 
Justa Trama 

 
Sede central 

Rua Affonso Paulo Feijó, 501 
Fone: (0..51)  
91140-001 -  Porto Alegre, RS 
 

JUSTA TRAMA 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – Os contraentes elegem o foro  da Comarca 

de Porto Alegre para conhecer de quaisquer questões que eventualmente se 

or iginarem do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 

pr iv i legiado que seja.  

TÍTULO XVIII  

DA EFICÁCIA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – Estando,  ass im,  de   pleno e comum  

acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA f irmam o presente inst rumento em 

duas (02) v ias de igual teor e fo rma, na presença de duas testemunhas  

inst rumentár ias,  para que surta seus jur ídicos e legais  efei tos .  

 

Porto Alegre ,              .  

 

Pelo  CONTRATANTE                                Pela CONTRATADA 

 

xxxxxxxxxxxxx                                          XXXXXXXXXXXX 

Coordenador                        xxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS 


